
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",3I.320. DE I7 DE MAIO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2ozr,ART. 4", $$ l" E 2". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃo DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇ,ÄO DE BRINQUEDO TIPO

PLAYGROUND PARA USO NA EMEB ABIGAHIL ALVES FÊU BORIM.

REF. SOLICITAÇAO764 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇAO

PEDIDO REQUISIÇÃO 77'7,338 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISTÇÃO DE PROJETOR

MULTIMÍDIA PARA USO NA EMEB ABIGAHIL ALVES FÊU BORIM.

REF. SOLICITAÇAO776 - TINIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 777,391 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PROJETOR

MULTIMÍDIA PARA USO NA EMEB ANÉZIO DE OLIVEIRA.

REF. SOLTCTTAÇAO777 - UNIDADE DE GESTÄO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇAO 777.393 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÃg DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO

PARA USO NA EMEB ABIGAHILALVES FÊU BORIM.

REF. SOLICITA ÇAO 775 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇAO

PEDIDO REQUISIÇÃO 777,390 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TELEVISOR PARA USO

NA EMEB ABIGAHILALVES FÈU BORIM.

REF. SOLICITAÇAO77t - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇAO

PEDIDO REQUISIÇÃO 777.358 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FrCA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 37,917,43 (TRINTA E SETE MIL NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E

QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

13.01.12.361.0196.2'TT6ENSINOFLINDAMENTAL:ESCOLAINOVADORA
4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 8,400,00

1 3.0 l. 1 2.365.0 1 95.27 86 EDUCACÃO INFANTIL INOVADORA

4.4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E

29.51',1,43

37,9t7,43

R$

.,R$
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Decroto N.3l 32012022

ART. 2. - A COBERTURA Do CnÉolrO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - a.nur-.LçÃo PARcIAL DA(s) sEcUINTE(s) DorAÇÃo(oEs) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

I 3.0 1. I 2.3 6 1.0 1 96.2'1 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

3.3,90,49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
OOOO PROPRIA

Rs 8.400.00

l 3.01. I 2.365.01 95.2',186

3.3.90.39.00
6108

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE

DOIS.

GUS

EDUCACÃO TNFANTIL I: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
R$

TOTAL,...R$

DE SUAPUBLICAÇÃO.

LUTZ MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

29.517.43

37.917,43

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFE]TURA DO

tr¡Ês oB MAIo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E

MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DA CASA CIVL

Página 2 dc 2


